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SUP. DE RECURSOS HUMANOS

ATO Nº 143/2020-SRH/D/P/ALE

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019
e, o que disciplina a Resolução n° 327, de 9 de março de 2016.

RESOLVE:

Conceder 05 (cinco) diárias, no período de 23 a 27/11/2020 aos
servidores relacionados, que irão participar de treinamento em
atualização de funcionalidade e requisitos para operacionalização
de uso em excelência do Sistema de Folha de Pagamento utilizado
por esta ALE-RO, na Empresa Publicenter, em Uberlância - MG,
conforme processo nº 2008/2020-e.

Matricula 200165499
Nome Ailton Jose da Silva
Cargo Ger.de Gest.de Pess. e Flpgt
Lotação Dep.de Gest.de Pessoas

Matricula                 200168090
Nome Bruno Franca Barros
Cargo Assessor
Lotação Dep.de Gest.de Pessoas

Porto Velho - RO, 18 de Novembro de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

ATO Nº 144/2020-SRH/D/P/ALE

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019
e, o que disciplina o Paragrafo Único do Art. 1º da Resolução
n° 327, de 9 de março de 2016.

RESOLVE:
Conceder 04 (quatro) diárias, no período de 18 a 21/11/2020,
ao Deputado Estadual ISEQUIEL NEIVA DE CARVALHO, cadastro
nº 200165394, conforme processo nº 3349/2020-e.
Porto Velho - RO, 18 de Novembro de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

ATO Nº 145/2020-SRH/D/P/ALE

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019
e, o que disciplina a Resolução n° 327, de 9 de março de
2016.

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias, no período de 18 a 21/11/2020,
ao servidor relacionado, que irá assessorar o Deputado
Estadual ISEQUIEL NEIVA DE CARVALHO, em reuniões com o
Senador Confúcio Moura, na cidade de Brasília - DF, conforme
processo nº 3349/2020-e.

Matricula 200165432
Nome Mario Rodrigues Leite
Cargo Chefe Gab. Deputado
Lotação Dep. Isequiel Neiva

Porto Velho - RO, 18 de Novembro de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO
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ATO Nº 2411/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de
fevereiro, resolve:

EXONERAR

IVANA MELO VIANA DIAS, do Cargo de Provimento em
Comissão de Assessor Especial, código AE-02, do Gabinete do
Secretário Legislativo – Secretaria Legislativa, a partir de 30
de novembro de 2020.

Porto Velho, 19 de novembro de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO Nº 473, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020.

Acrescenta o parágrafo único ao artigo 5º da Resolução nº
360, de 15 de dezembro de 2016, que “Institui e regulamenta
o Termo Circunstanciado Administrativo como solução
alternativa na apuração de responsabilidades por extravio ou
dano a bem público ou prejuízo de pequeno valor no âmbito
da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia”.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
aprovou, e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 5º da
resolução n° 360, de 15 de dezembro de 2016, com a seguinte
redação:

“Art. 5º ............................................................................

Parágrafo único. Identificado o dolo ou má fé na conduta do
servidor infrator, a confissão formal e circunstanciada do fato
e a ausência de violência ou de grave ameaça contra pessoa
poderão ensejar a aplicação do TCA, quando o dano causado
ao erário ou a terceiros for integralmente reparado, bem
como, quando o titular do bem tutelado não haja formulado
representação formal contra o infrator.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Plenário das Deliberações, 19 de novembro de 2020.

Deputado LAERTE GOMES
Presidente

Deputada ROSÂNGELA DONADON 1ª Vice-Presidente

Deputada CASSIA MULETA 2ª Vice-Presidente

Deputado ISMAEL CRISPIN 1º Secretário

Deputado DR. NEIDSON 2º Secretário

Deputado GERALDO DA RONDÔNIA 3º Secretário

Deputado EDSON MARTINS 4º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 474, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020.

Acrescenta o § 11 ao artigo 2º da Resolução nº 361, de 15 de
dezembro de 2016, que “Institui e regulamenta o Termo de
Ajustamento de Conduta Disciplinar - TACD, como como
solução alternativa a incidentes disciplinares no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, e dá outras
providências”.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
aprovou, e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica acrescentado o § 11 ao artigo 2º da Resolução nº
361, de 15 de dezembro de 2016, com a seguinte redação:

“Art. 2º ...........................................................................

§ 11. Identificado o dolo ou má fé na conduta do servidor
infrator, a confissão formal e circunstanciada do fato e a ausência
de violência ou de grave ameaça contra pessoa poderão ensejar
a aplicação do Termo de Ajustamento de Conduta Disciplinar -
TACD, quando o dano causado ao erário ou a terceiros for
integralmente reparado, bem como, quando o titular do bem
tutelado não haja formulado representação formal contra o
infrator.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Plenário das Deliberações, 19 de novembro de 2020.

Deputado LAERTE GOMES
Presidente

Deputada ROSÂNGELA DONADON 1ª Vice-Presidente

Deputada CASSIA MULETA 2ª Vice-Presidente

Deputado ISMAEL CRISPIN 1º Secretário

Deputado DR. NEIDSON 2º Secretário

Deputado GERALDO DA RONDÔNIA 3º Secretário

Deputado EDSON MARTINS 4º Secretário
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ERRATA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 03/2020

No Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa de
Rondônia n° 200, no dia 16 de novembro de 2020:

ONDE SE LÊ:

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo será de 90
(noventa) dias, a contar de 31 de agosto de 2020 a 29 de
novembro de 2020, devendo ser publicado seu extrato no Diário
Oficial da ALE/RO.

DISPOSIÇÃO GERAIS: Para firmeza e como prova do acordado
foi lavrado o presente Primeiro Termo Aditivo, o qual depois
de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas
partes, e registrado à fl. 21 (vinte e um) do Livro de Registro
de Termos Aditivos do ano de 2.020 da Advocacia Geral.

LEIA-SE:

DISPOSIÇÃO FINAL: Para firmeza e como prova do acordado
foi lavrado o presente Primeiro Termo Aditivo, o qual depois
de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas
partes, e registrado à fl. 21 (vinte e um) do Livro de Registro
de Termos Aditivos do ano de 2.020 da Advocacia Geral.

 ATO Nº P/046/2020-P/ALE

Prorroga prazo da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada
a investigar e apurar possíveis irregularidades e práticas
abusivas contra os consumidores de energia elétrica no Estado
de Rondônia e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO,
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do § 1º
do Art. 14 c/c o artigo 32, todos do Regimento Interno, e em
consonância com o Requerimento nº 1.360/2020, aprovado na
Sessão Plenária de 17 de novembro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo da Comissão
Parlamentar de Inquérito destinada a investigar e apurar
possíveis irregularidades e práticas abusivas contra os
consumidores de energia elétrica no Estado de Rondônia e dá
outras providências.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 18 de novembro de 2020.

Deputado LAERTE GOMES
Presidente – ALE/RO

ADVOCACIA GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
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